
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.413 - PE (2019/0168129-6)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
   MIRELLA CORRÊA DE OLIVEIRA WANDERLEY  - PE024151 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PACIENTE  : JOSE NILTON DA MAIA (PRESO)
 

  

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, sem pedido liminar, impetrado em favor de 

JOSÉ NILTON DA MAIA contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, proferido nos autos da Apelação Criminal n.º 0000838-96.2015.8.17.1220.

Embora conste tratar-se de "habeas corpus com pedido liminar" (fl. 1), a 

Impetrante não formulou pleito cautelar e não houve, ao longo das razões do writ, o 

desenvolvimento de argumentos que demonstrassem o preenchimento dos pressupostos 

da medida urgente.

Requisitem-se informações ao Tribunal de origem, solicitando-lhe, ainda, 

chave de acesso ao processo eletrônico, caso necessário.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para 
manifestação.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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